
PR.EFEJ[TllR. A MllNICJ[PAL DE JE!\OTUCATll 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 23 0/1 6 

Contrato/ Aditivo nº 476/2018 
Processo Administrativo nº. 32.02 1/20 18- Anexado ao de nº 12.338/20 16 - Pregão 109/20 16 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: ORBITA MULTIWORK SERVIÇOS L TOA - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI ÇOS DE LIMPEZA JUNTO À 
SECRETA RI A MUNICIPAL DE ADMINI STRA ÇÃO 
Aditamento: reequilíbrio devido ao di ss ídio da categoria. 

Pelo presente instrumento par1icular de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno , com sede à Praça 
Pedro Torres, nº 100, inscrita no CN P J sob o nº 46.634. 1Ol /0001-15 , neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 1 O.O 1 1 de 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretário Municipal de Governo, FÁBIO 
VIEIRA DE SOUZA LEITE, brasil eiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG 
nº. 25.340.259-4 e inscrito no CPF sob nº. 268.664. 148-73 e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa 
ORBITA MULTIWORK SERV IÇOS LTDA - ME, devidamente inscrita no CN PJ/MF sob nº. l7.837.384/0001-02, 
sediada na cidade de São Paulo/SP, na Rua Mi ni stro Gastão Diana, nº 89, Conj. 45 , no VI Perdizes, neste ato representado 
por seu representante lega l abaixo assinado, com base no processo admini strativo e pregão aci ma mencionado, e ainda 
com fundamento nas disposições da lei federal nº. 8.666 de 2 1 de junho de 1.983 têm entre si, como justo e avençado , o 
presente instrum ento que mutuamente aceitem e rec iprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre, ambas celebrado em 18 de maio de 20 16, nos autos do processo administrativo acima descrito, pelos 
motivos devidamente justificados e autori zados , reajustando o valor ini cialm ente contratado para manutenção do 
equilíbrio econômico financeiro do contrato , consoante o di sposto no art igo 65, li , "d", da Lei Federal nº 8.666/93 , a pa11ir 
do mês referencia de julho/20 18 , passando o va lor mensal do contrato para R$ 2 1.042,64 (Vi nte e um mil quarenta e doi s 
rea is e sessenta e quatro centavos), relativo ao dissídio da categoria; podendo a contratada emitir nota fiscal complementar 
de eventuais servi ços já prestados e pagos; 

CLÁUSULA SEGUNDA: Neste ato a contratada deverá complementar a garantia prestada em mais R$ 43 0,36 
(quatrocentos e trinta reais e trinta e se is centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes ratificam as demais cláusu las do instrumento ora aditado. 

E, por estarem assim , justos e contratados, ass inam o presente inst rum ento particular, em três vias de igual teor e forma, 
que va i ass inado por duas testemunhas , para os devidos efeitos lega is. 

Botucatu, 1 O JAN 2019 

ORBITA MU 

TESTEMUNHAS: 

Andrea Cristina Pant11m p,maraf 
d oepartarnento 

Diretora O . MS 
ge Compras e uc1taç 

R. l· 2.320- ~ 


